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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 76/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, na 
Sessão Plena Ordinária hoje realizada, RESOLVEU - com fundamen­
to no que se contém no processo TST-17.988/83 - nomear ROBES COS 
ME REIS MONTEIRO, habilitado em concurso público, para exercer o 
cargo da Categoria Funcional de ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS, Cias 
se de ARTÍFICE, Referência NM.7(sete), do Quadro Permanente de 
Pessoal de sua Secretaria. - Sala das Sessões, em 28 de setembro 
de 1983. - HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Secretário do Tribunal 
Pleno.

Terceira Turma

ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBU 
NAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos vinte e oito dias do mês de setem­
bro de mil novecentos e oitenta e três, na Sala de Sessões da 
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a 
Décima Sessão Extraordinária sob a presidência do Exmo.Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão, presente o limo. Sr. Dr. Vicente Van- 
derlei Nogueira de Brito, representante do Ministério Público, 
sendo secretário o Dr. Mário de Albuquerque Maranhão Pimente 1 
Júnior. As nove horas estavam presentes os Exmos.Srs. Ministros 
Alves de Almeida, Expedito Amorim, Orlando Teixeira da Costa e 
Ranor Barbosa.Foram lidas e aprovadas as atas das Sessões ante 
riores. Em seguida passou-se a ordem do dia com os seguintes ' 
julgamentos: RR-1019/82 - relativo ao recurso de revista de de 
cisão do TRT da-la. Região, sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal S/A (Dr. PauLoMaciel do Valle) e recorrido Roberto Al 
ves de Oliveira (Dr. José Geraldo Ribeiro Bellino). Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista apenas quanto ã tese de reenqua 
dramento e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con­
denação as diferenças salariais decorrentes do pedido de reclas 
sificação. RR-2006/82 - relativo ao recurso de revista de deci 
são do TRT da la. Região, sendo recorrentes Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro e Banco Brasileiro de Descontos S/A (Drs. José Torres 
das Neves e Cândido G.G.Thompson) e recorridos os mesmos. Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revi - 
sor o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhecer integralmente de ambas as Revistas 
simultaneamente interpostas.RR-3395/82 - relativo ao recurso ' 
de revista de decisão do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Bra 
desco Sul S/A (Dra. Miriam Moraes Feijó) e recorrido José Alen 
car Junges (Dr. Renan Oliveira Gonçalves). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão c revisor o Exmo.Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvidy, unanimemente, 
conhecer da revista, apenas quanto ã tese do pagamento das 7a. 
e 8a. horas e, no mérito, negar-lhe provimento■RR-3533/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT ’da la. Região , 
sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. Fernan 
do Figueiredo Moreira) e recorridos Deocieciano Francisco da 
Silva Filho e Lucia Yara Teixeira (Dr. Cesar Romero Vianna)Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendoa Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar -lhe 
provimento. RR-3649/82 - TRT da 8a.Região, sendo recorrente ’ 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil 
de Belém (Dra. Paula Frassinetti) e recobrida Construtora Al 
mirante Ltda (Dr. José Maria T. Haber).Foi relator o Exmo. Sr. 
Guimarães Falcão e revisor o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa, tendo a Turma resolvidó, unanimemente, conhecer ' 
da revista por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Teixeira 
da Costa (revisor) e Alves de Almeida. RR-3659/82 - relatjivo 
ao recurso Se revista de decisão do TRT da la. Região, sendo 
recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Niterói (Dr. José Torres das Neves) e recorrido Banco 
do Estado de Minas Gerais S/A (Drs. Hugo Gueiros Bernardes e 
Harleine Gueiros B.Dias) . Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e revisor o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira ' 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
re\ ista por divergência com a jurisprudência cristalizada na
Súmula 168 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar proce­
dente o pedido excluída na execução, as parcelas atingidas pe­
la prescrição bienal. RR-2653/82 — relativo ao recurso de re — 

vista de decisão do TRT da 6a.Região, sendo recorrente Luiz 
Francisco Gonzaga de Andrade (Dr. Antonio Olímpio Rosado Maia) 
e recorridos Arlindo da Silva Santana e Ubirajara Emídio da 
Silva é outro (Dr. Henri Geraldo Malzac). Foi relator o Exmo . 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exmo.Sr. Ministro Or
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lando Teixeira, tendo a Turma resolvido, unanimemente, Conhe - 
cer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito , 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau. RR- 
911/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
9a. Região, sendo recorrente Banco Nacional S/A (Dr. Aluisio ' 
Xavier de Albuquerque) e recorrida Nicéia Brandão Lemes (Dr.Vi 
valdo Silva da Rocha). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves ' 
de Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas 
quanto ã tese da integração da gratificação de quebra de cai­
xa no salário e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento pa 
ra excluir a verba quebra de caixa dos cálculos salariais e 
consequentemente dos consectãrios a que a reclamante faça jus, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida (relator ) 
e Guimarães Falcão. Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim (revisor). Obs: 0 Exmo.Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, desempatou o julgamento, quanto ao mérito. RR- 
1455/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
9a. Região, sendo recorrente Banco Nacional S/A (Dr. Aluisio ' 
Xavier de Albuquerque) e recorrida Izabel Cristina Vieira Pon­
tes (Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Minis­
tro Alves de Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito A 
morim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da >re­
vista por divergência, quanto ao adicional de horas extras e 
integração de verba quebra de caixa no salário e, no mérito,por 
maioria, dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condena 
ção a integração da verba quebra de caixa nos salários e conse 
quentemente nos consectãrios a que a empregada faça jus, ven 
eidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida (relator) e 
Guimarães Falcão.Obs: 0 Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, desempatou o julgamento quanto ao mérito. Redigirá o a- 
córdão o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor).RR-2625 / 
82 relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Re 
gião, sendo recorrente Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Dr. Os­
valdo Pereira da Silva) e recorrida Neyde Rodrigues Kubitza(Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para declarar a reclamante carecedora de ação,venci, 
do o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida (relator) . Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor) .RR-3011/ 
82- relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la.Re 
gião, sendo recorrente Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Pau 
lo Rodrigues Sobrinho, que fez sustentação oral) e recorrido ' 
Sadi Canetti (Dr. Luiz Cláudio L. Penafiel, que fez sustentação 
oral). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim e revi­
sor o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente,não conhecer da revista. RR-3181/82 - rela­
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região,sen 
do recorrente Banco Económico S/A (Dr. José Maria de Souza An­
drade )e recorrido Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Jaú (Dra. Eliana Traverso Calegari, que fez sus - 
tentação oral). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim 
e revisor o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório requerida da Tribuna pela 
D.Patrona do recorrido, no prazo legal. RR-2922/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região , sendo 
recorrente Vokswagen do Brasil S/A (Dr. Antonio Carlos Fernan- 
dez) e recorridos José Villar de Oliveira e outro (Dr. Pedro 
dos Santos Filho).Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Al­
meida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por diver — 
gência e, no mérito, negar-lhe provimento.RR-2943/82 - relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a.Região, sendo 
recorrente Volkswagen do Brasil S/A (Dr. Antonio Carlos Fernan 
dez) e recorrido Juan Manoel Feraand Caro (Dr. Pedro dos San 
tos Filho). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida ê 
revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a ffurma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento. RR-2 977/82 - relativo ao re - 
curso de revista de decisão do TRT da 2a. Região, sendo recor­
rente Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dra. Iara Aparecida ' 
Moura Martins) e recorridos José Oscar Colika e outros (Dr.Jo­
sé Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por diver - 
gência e, nonérito, negar-lhe provimento. RR-3025/82- relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região, sendo ' 
recorrente Companhia Goodyer do Brasil - Produtos de Borracha 
(Dr. Mario Guimarães Ferreira) e recorridos Gerson Ferreira da 
Silva e outros (Dr. Antonio Lopes Noleto). Foi relator o Exmo. 
Sr- Mlnistro Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Ex
pe< i o orim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer

P°r divergência e, no mérito, negar-lhe provimento 
RR-3143/82 relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da sendo recorrente Companhia Metalúrgica Prada (Dr,
Murilo Grillo Sarti) e recorrido Antonio José Gomes (Dr. Ulis- 

de Resende)- Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves
1 Tniml ví ° Exmo-Sr- Ministro Expedito Amorim,tendo
aTurma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por diver 
gência e, no mérito, negar-lhe provimento. RR-3148/82 - relati 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região,sendo 
recorrente Volkswagen do Brasil S/A (Dr. João Carlos Menezes ' 
de Andrade Silva) e recorrido José Francisco de Camargo (Dra. 
Marli Cestari). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almei 
da e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente,conhecer da revista por divergência 
e, no mérito, negar-lhe provimento.RR-3171/82 - relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT da 2a. Região, sendo recor­
rente Volkswagen do Brasil S/A (Dr. Fernando Barreto de Souza) 

e recorrido Francisco de Assis Gomes da Rocha (Dr. Fausto D'O- 
liveira Quaglia Filho). Foi relator ó Exmo.Sr. Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por di­
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento. RR-3173/82 - re­
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região , 
sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dra. Airi- 
des Aparecida dos Santos) e recorrido Antonio Manoel da Silva
(Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro 
Expedito Amorim e revisor o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, conhecer da revista por 
divergência e,no mérito, negar-lhe provimento .RR-3076/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, 
sendo recorrente Sindicato dos Bnpregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campos (Dr. José Torres das Neves) e recorrido Ban 
co Mercantil do Brasil S/A (Dr. Carlos Roberto F. de Andrade). 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido,unâ 
nime e preliminarmente,não conhecer das contra-razões do recur 
so, porque subscrita por advogado sem poderes nos autos, deter 
minar seu desentranhamento, com renumeração de fls; conhecer ' 
da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra restabelecer no particular, a sentença de 19 grau, com ressal 
vas de ponto de vista dos Exmos. Srs. Ministro Expedito Amorim 
e Ranor Barbosa. RR-3178/82 - relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a.Região, sendo recorrente Banco Nacional S 
/A (Dr. Adalberto Fernandes) e recorrido Sindicato dos Emprega 
dosem Estabelecimentos Bancários de São José dos Campos (Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim,tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, conhecer da revista, por di­
vergência, apenas quanto à tese da correção semestral do anuê- 
nio e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalvas de ponto 
de vista dos Exmos. Srs. Ministros Expedito Amorim e Ranor Bar 
bosa. RR-2939/82 -relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A (Dr. José Paulo Duarte de Azevedo) e recorrido Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lins (Dr.Jo 
sê Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver­
gência ,apenas quanto ã tese'da correção semestral do anuênio, 
e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalvas de ponto de 
vista dos Exmos. Srs. Ministros Expedito Amorim e Ranor Barbo­
sa. RR—2202/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. Região, sendo recorrente Cecília Silva Cunha (Dr.Jo 
sé da Fonseca Martins) e recorrido Moinho Fluminense S/A (Dr. 
Marco Antonio Gonçalves Rebello). Foi relator o Exmo.Sr. Mini£ 
tro Alves de Almeida e revisor o Exmo.Sr .Ministro Expedito A- 
morim, tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da 
revista, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida(re 
lator) e Orlando Teixeira da Costa que dela conheciam por vio­
lação do art. 146 parágrafo único da CLT . Redigirá o acórdão 
o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor). RR-2211/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região , 
sendo recorrente Ruy Machado Lampert (Dr. José Torres das Ne - 
ves) e recorrido Uni-banco - União de Bancos Brasileiros S/A(Qr. 
Márcio Gontijo). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amo­
rim e revisor o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.RR-2213 
/82 - relativo ao recurso de revista dendecisão do TRT da 4a . 
Região, sendo recorrente Octacílio de Souza e Silva (Dr. Ney 
Santos Corrêa) e recorrido Luiz Edgard Groboski Leite (Dr.Del- 
mar Bartolomeu Heller) . Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-2246/82 - rélativo ao recutso de revista de decisão do TRT 
da 6a.Região, sendo recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda 
(Dr. Hélio Luiz F. Galvão) e recorrida Maria José Clementino ' 
dos Santos (Dr. Reinaldo Alves de Andrade). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Ex 
pedito Amorim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co - 
nhecer da revista, com supedãneo na Súmula n9 57.RR-2719/82 - 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a.Região, 
sendo recorrentes José Felipe de Paulo e outro (Dra. Cecília 1 
Maria de Carvalho Lopes Neri) e recorrida Construtora Walter 
Coscarelli Ltda (Dr. Célio Goyatá) . Foi relator o Exmo.Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da 
revista,vencido o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida (relator) 
Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim(revisor). 
RR-2762/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. Região, sendo recorrente Jockey^Club Brasileiro (Dr. Hu 
go Mósca) e recorrido Domingos Ferreira Neto (Dr. Álvaro Vidal 
de Pinho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e 
revisor o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar - 
lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau que jul 
gou improcedente a reclamação.RR-2764/82 - relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo recorrente 1
CEDAE - Cia. Estadual de Aguas e Esgotos (Dr. Paulo Noberto Ha 
ck) e recorrido João Batista da Silva (Dr.Luiz Carlos Carneiro). 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o o 
Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido,por 
maioria, conhecer da revista por violação do art. 11 da CLT e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla 
mação por incidência de prescrição extintiva, vencido o Exmo 7 
Sr.Ministro Alves de Almeida (relator). Redigirá o acórdão o Bx 
mo.Sr. Ministro Expedito Amorim(revisor).RR-2768/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo ' 
recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A(Dr. Cândido Gui -
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lherme Gaffrée Thompson) e recorrido Hélcio Barroso Pereira(Dr. 
José Torres das Neves).Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim,tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver­
gência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento,vencido 
o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor) .RR-2907/82 - re­
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região , 
sendo recorrente Banco do Brasil S/A (Dr.Maurilio Moreira Sam­
paio) e recorrido João Batista Pereira (Dr.José Torres, das Neves) Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo . 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,unanime 
mente, conhecer da revista apenas quanto ã tese de incidência 
dos juros de mora e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi - 
mento, vencido o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim (relator) . 
Redigirá o acórdão o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão (revi­
sor ).AI-168/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 5a.Região, sendo agravante Petróleo Brasileiro S/A - 
PETROBRAS (Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna 
Fernandez) e agravado Adêlmiro Manoel de Jesus (Dr. Ulisses Rie 
dél de Resende).Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amortn 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo 
a fim de mandar processar a revista, sobrestado o julgamento do 
recurso de revista do reclamante. RR-212/83 - relativo ao recur 
so de revista de decisão do TRT da 5a.Região, s^ndo recorrente 
Adêlmiro Manoel de Jesus (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e re - 
corrido Petróleo Brasileiro S/A -PETROBRAS (Drs. Cláudio Penna 
Fernandez e Ruy Caldas Pereira). Foi relator o Êxmo.Sr. Minis - 
tro Expedito Amorim e revisor o Exmo.Sr. Ministro Guimarães Fal 
cão, tendo a Turma resolvido,'unâjiime e preliminarmente sobres­
tar o julgamento, desta revista face ao provimento dado ao AI- 
168/83 que a ela corria pararelo. ED-AI-6257/82 - relativo aos 
Bnbargos declaratórios opostos ao V.acordao da Eg. 3a. Turma,sen 
do embargante José Carlos Cosmo (Dr. Carlos Arnaldo Selva). Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios _ para 
esclarecer que não havendo violação ao art. 494 da CLT, não hã 
que ser acolhida a pretendida nulidade das decisões da primeira 
instância. Obs: Declarou—se impedido o Exmo.Sr. Ministro Ranor 
Barbosa. ED-RR-46/82 - relativo aos Embargos declaratórios o - 
postos ao V.acordao da Eg. 3a.Turma, sendo embargante Décio Fui 
gêncio Alves da Cunha (Dr. José Torres das Neves). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente,rejeitar os embargos declaratórios interpostos.AI- 
1785/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da 10a. Região, sendo agravante Itapeva Florestal Ltda (Dr.An­
tônio Muscat) e agravada Vitalina Ferreira Nunes (Dr. Leonel Re 
zende de Moura). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo 
a fim de mandar processar a revista.AI-1827/83 - relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do TRT da 3a. Região, sendo a 
gravante União Continental de Seguros (Dr. Wellington Pimentel 
Cardoso) e agravado Laudelino Braz Schettino (Dr. Wilson Carnei 
ro Vidigal). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista.AI-1670/83 - relativo ao a- 
gravo de instrumento de despacho do TRT da2a. Região, sendo a 

gravante Banco do Brasil S/A(Dr. Eugênio Nicolau Stein) e agra 
vado Deolindo Nalto Bordoi (Dr. S.Riedel de Figueiredo). Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resol. 
vido, unanimemente, não conhecer do agravo, por ausência de 
peça essencial.AI-1687/83 - relativo ao agravo de instrumento' 
de despacho do TRT da 2a.Região, sendo agravante Antonio Fer­
nandes Rubio Filho (Dr. S.Riedel de Figueiredo) e agravada Com­
panhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr. José AlbertoCou 
to Maciel).Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer do agravo, por au 
sência de peça essencial. AI-1689/83 - relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 2a.Região, sendo agravante ' 
Cetenco Engenharia S/A (Dra. Semi Anis Smaira) e agravado Wag­
ner Pereira Lisboa. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa," tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo, por ausência de peça essencial. AI-1698/83 - relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região,sen­
do agravante Urbanizadora Continental S/A - Comércio, Constru­
ção e Imóveis (Dr. Sérgio Cioffi) e agravado Vasco Pereira(Dr. 
Abel Castanheira Filho). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
do agravo, por ausência de peça essencial. AI-174 3/83 -relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região , 
sendo agravante Banco do Brasil S/A (Dr. Eugênio Nicolau Stein) 
e agravado Eliseu Guimarães Santana(Dr. S.Riedel de Figueiredo) 
Foi relator o ExmoSr.Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo, por ausência de 
peça essencial.AI-1745/83 -relativo ao agravo de instrumento ' 
de despacho do TRT da 2a. Região, sendo agravantes Ruth Melchior 
Batista e outras (Dra.Maria Helena B.Monte Serrat) e agravada 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo (Dr. Bernardino José de 
Nogueira).Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a Turma resolvido , unanimemente,não conhecer do agravo, por 
ausência de peça essencial.. AI-1747/83 - relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 2a.Região, sendo agravante 
Dourivaldo Loiola da Silva (Dr. Ulisses Riedel de Rersende) e 
agravada FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Dra. Diva Prestes M. 
Malerbi). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a Turma resolvido , unanimemente, não conhecer doagravo, por 
ausência de peça essencial. AI-1749/83|i - relativo ao agravo de 
instrumento de,despacho do TRT da 2a. Região, sendo agravante 
Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A (Dr. Hélio Agosti­
nho) e agravados Odette Castro Rosa Duarte e outros (Dr. Car - 
los Arnaldo Ferreira Selva). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro ' 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer do agravo, por ausência de peça essencial. AI-1751/83 - 

relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Re 
gião, sendo agravante Mercedes Affonso Gochi (Dra. Tânia Mari- 
za Mitidiero Guelman) e agravada Companhia Santista de Papel ' 
(Dr. Mauro Sickman). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do a 
gravo, por ausência de peça essencial. AI-1756/83 - relativo ' 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região,sen 
do agravante Cetenco Engenharia S/A (Dra. Semi Anis Smaira) e 
agravado Gerson Dias de Souza. Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo, por ausência de peça essencial. AI-1759/83 
relativo «o agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Re 
gião, sendo agravante Fundação Instituto Brasileiro de Geogra­
fia e Estatística - IBGE(Dr. Rodrigo Mascarenhas Monteiro) e 
agravado Aparecido Luiz Campanha. Foi relator o Exmo.Sr. Minis 
tro Ranor Barbosa, tendo a Turma resòlvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo, por ausência de peça essencial. AI-176?/83 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Re­
gião, sendo agrâvante Banco Nacional S/A (Dr. Adalberto Fernan 
des) e agravada Maria Angeluce Bezerra Salvador (Dr. Marcos To- 
maz de Aquino). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo, 
por ausência de peça essencial.Al-1773/83 - relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 9a. Região,sendo agravante 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE 
(Dr. Rodrigo Mascarenhas Monteiro) e agravado Luiz Pedro Perei 
ra Quintina (Dr. José Lucio Glomb). Foi relator o Exmo.Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,, 
não conhecer do agravo, por ausência de peça essencial.AI-516/83 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da la.Re 
gião,sendo agravante Paulo Ramos (Dr. José Mendes Filho) e a- 
gravada Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Ary Alves de Moraes) 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma ' 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.AI-1765/83 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Re 
gião, sendo agravante Gersi Grilio (Dr. José Carlos da Silva 
Arouca) e agravado Whinner S/A - Indústria e Comércio (Dr.Flã 
vio Poyares Baptista). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor ' 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo.AI-1767/83 - relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 9a. Região, sendo agravante Hospital de 0- 
lhos do Paraná Ltda (Dr. Irineu Peters) e agravado Paulo Sato 
(Dr. Wilhelm Voss). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento 1 
ao agravo. AI-1776/83 - relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 12a. Região, sendo agravante Rodeval José ' 
Alves (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravado Banco do Bra­
sil S/A (Dr. Emilio José Sada) . Foi relator o Exmo.Sr. Ministro 
Ranor Barbosa,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro­
vimento ao agravo. AI-6448/82 - relativo ao agravo de instru - 
mento de despacho do TRT da la. Região,sendo agravante Engenha 
ria e Equipamentos Coelho Ltda (Dr. Gustavo Adolfo de Campos ' 
Cooper) e agravado Henrique Carvalho do Nascimento (Dra. Rosa 
Maria Machado de Paiva Brito). Foi relator o EZxmo.S?. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não co 
nhecer do agravo. AI-369/83 - relativo ao agrado de instrumen­
to de despacho do TRT da 2a. Região, sendo agravante Fazenda ' 
do Estado de São Paulo (Dr. Nemer Jorge Júnior) e agravada Ma­
tildes Salles de Siqueira (Dr. R’aul Schwinden). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar proces­
sar a revista. AI-4023/82 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da la. Região, sendo agravante Agenciadora 
de Transportes Maio Ltda (Dr. José Perez de Rezende) e agrava­
do Luiz Fernando da Silva (Dr. Quelves dos Santos). Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente,negar provimento ao agravo.AI-4156/82 - re­
lativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 3a. Re­
gião, sendo agravante FASBEMGE - Fundação Bemge de Seguridade 
Social (Dr. J.Belato Teixeira)e agravado Sebastião Batista da 
Silva (Dr. Sebastião Batista da.Silva) .It>i relator o Exmo.Sr. Minis - 
tro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente,ne 
gar provimento ao agravo. AI-5034/82 - relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da la. Região, sendo agravantes' 
Lorelay Fernandes Carbonel e Angela Maria Lessa (Dr. José Antu 
nes de Carvalho) e agravada Editora de Guias LTB S/A(Dr. Luiz 
Carlos Dias Junqueira). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi­
mento ao agravo. AI-5067/82 - relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da la. Retgião , sendo agravante Laborató­
rios Beecham Ltda (Dr. Arnaldo Blaichman) e agravado Valdomiro 
Alves de Almeida (Dr. Paulo Cesar Costeira). Foi relator o Ex 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido,una 
nirnemente, negar provimento áo agravo. AI-5189/82 - relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 9a. Região,sen­
do agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. Pedro Cas 
tilho) e agrj/zado José Walter de Souza Fortunato (Dr. José Tor 
res das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-5214/82 - relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 3a. Região, sendo agravante Iderol S/A- E- 
quipamentos Rodoviários (Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida) e 
agravada Darcy Ferreira de Faria (Dr. Paulo Francisco de Assis 
Torres). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
AI-6324/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da la. Região, sendo agravante Transforte S/A - Transporta 
dora de Valores (Dr. Gustavo Adolpho de Campos Cooper) e agra­
vado Vanderlei Sampaio Gama. Foi relator o Exmo".Sr. Ministro o 
Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente,negar provimento ao agravo. AI-402/83 - relativo ' 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 5a.Região,sendo
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agravante Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Agenor Calazans da 
Silva Filho) e agravados Celso Rubem Boaventura e outros (Dr. 
Aílton Baptista Rocha). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo. AI-453/83 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2a. Região, sendo agravante Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de São Paulo (br. Luiz de Marco Net 
to) e agravado Laudelino da Silva (Dr. Antonio Lopes Noleto ). 
Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar proviment o ao agravo. AI-582 / 
83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 
6a.Região, sendo agravante Banco Nacional S/A (Dr. Irineu Bar­
bosa Tavares) e agravada Maria de Lourdes Navarro Silva (Dr.Pau 
lo de Moraes Pereira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi­
mento ao agravo. AI-619/83 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 9a. Região, sendo agravante XLIZE - Aca­
demia de Patinação Ltda (Dr. Orestes Dilay) e agravados Gilmar 
Olindo Aurélio e outro. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente ,negar provi, 
mento ao agravo. AI-744/83 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da la. Região, sendo agravante Expresso Pe- 
gaso Ltda (Dr. Anníbal Ferreira) e agravada Nubia Maria da Pe 
nha (Dr. Antônio Arnaldo Argôlo). Foi relator o Exmo. Sr. Mi - 
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-759/83 - relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da la. Região, sendo agravante 
CEDAE - Cia. Estadual de Aguas e Esgotos (Dr. Antonio Casadei) 
e agravado José de Souza (Dr. Celestino da Silva Júnior). Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma ' 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.AI-769/83- 
rclativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a.Re­
gião, sendo agravante Abílio Francisco Pinto (Dr. Antonio Lo­
pes Noleto) e agravado J. Serrano e Cia. Ltda (Dra. Ida Dirce 
Moretti) . Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ag agravo. 
AI- 783/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 5a.Região, sendo agravante Hermógenes Queiroz dos San­
tos (Dr. Ernandes de Andrade Santos) e agravado SENAI' - Servi­
ço Nacional de Aprendizagem Industrial (Dr. Ernani Bartolomeu 
Durand). Foi relator o Exmo.Sr. Ministró Alves de Almeida,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer do agravo. AI- 
1006/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da 3a.Região, sendo agravante João Raulino da Cruz (Dr. Jorge 
Este fane Baptista de Oliveira) e agravada Rede Ferroviária Fe­
deral S/A (Dra.Joyce Batalha Barroca G. Diotaiuti). Foi relator 
o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
ünanimemente,negar provimento ao agravo. AI-1531/83 - relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região, sen 
do agravante Ademar Silveira (Dr. José Inácio Toledo) e agrava 
da Prefeitura Municipal de Campinas (Dr. Ercy Mesquita de Oli­
veira). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.AI- 
344/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da la. Região, sendo agrava:,1. ■ Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto) e agravado Amador de Almeida ' 
Simões Júnior (Dr. C.A. Paulon). Foi relator o Exmo.Sr. Minis­
tro Expedito Amorim ,tendo a Turma resolvido, unanimemente,não 
conhecer do agravo.AI-5170/82 - relativo ao agravo de instrumen 
to de despacho do TRT da 2a. Região, sendo agravante Petróleo' 
Brasileiro S/A - PETROBRAS (Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A.F. Penna Fernandez) e agravados José Carlos Fontes ' 
Gimenes e outro (Dr. S.Riedel de Figueiredo). Foi relator o Ex 
mo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista. AI-669/83 - relativo ao agravo de instrumento de des 
pacho do TRT da 2a. Região, sendo agravante FEPASA - Ferrovia 
Paulista S/A (Dra. Leila De Luccia) c agravado Paulo de Olivei 
ra Alves. (Dr. Ricardo Arthur Costa c Trigueiros). Foi relator 
o Exmo.Sr. Ministro Expedito Zunorim, tendo a Turma a Turma re­
solvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de man­
dar processar a revista. AI-714/83 - relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do THE d.i 2a. Região, sendo agravante 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos (Dr. Angelo de Olivei­
ra) e agravado Pedro Marcelino de Melo (Dr. Eduardo do Vale Bar 
bosa).Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a 
lurma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim 
de mandar processar a revista.AI-899/83 - relativo ao agravode 
instrumento de despacho do TRT da 6a. Região, sendo agravante 

Brasileiro_de Descontos S/A - BRADESCO (Dr. Edmilson Pa- 
ran os e agalhaes Filho) e agravado Francisco Oaci de Souza 

de Aguiar). Foi relator o Exmo. Sr.
z aav 1 ? Amorim, tendo a Turma resolvido, unanxmemen-
f' a? a° a^ravo' a fim de mandar processar a re -
\ relativo ?° agravo de instrumento de despa

nPrlme“a Região, sendo agravante Bancõ 
Descontos S/A «>r. Fernando Figueiredo Moreira )

® $ d Niorgenes Cesar dos Santos Marinho (Dr. Afonso Cel- 
F°1 relat°r o Exmo.Sr. Ministro Expedi- 

' endo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi — 
men o ao agravo.AI-5232/82 - relativo ao agravo de instrumento 

TRT Rc<’iâo' agravante Prefeitura '
Municipal de Sorocaba (Dr. Haroldo Guilherme Vieira Fazano) e 
agravado Francisco Moreira de Campos (Dr.Emercnciano Dinil.Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-701/83 - 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 9a.Re- 
gião, sendo agravante^ Banco Real S/A (Dr. Júlio Barbosa Lemes 
Filho) e agravado José Carlos de Souza (Dr. (José Torres das Ne 
ves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim,tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimer^to ao agravo. AI- 
727/83.- relativo ao agravo de instrumento de' despacho do TRT 

da 6a.Região, sendo agravante, Banorte - Banco Nacional do 
Norte S/A (Dr. Walter José Dantas) e agravada Maria Cristina ' 
de Albuquerque Maranhão (Dr. Luiz Beltrão C. de A. Maranhão ' 
Filho) . Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim ,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.AI 
243/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da la. Região, sendo agravante Expresso Pégaso Ltda (Dr. Anni- 
bal Ferreira) e agravada Çirlene Pereira da Silva (Dr. Eduardo 
Gomes Affonso). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amo - 
rim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ' 
ao agravo. AI-924/83 - relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 5a.Região, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A (Dr. Ruy Chaves) e agravada Celina Albuquer - 
que Ramos Macedo (Dr. Eurípedes Brito Cunha). Foi relator o Ex 
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo. AI-961/83 - relativo aõ 
agravo de instrumento de despacho do TRT da 4a. Região, sendo 
agravante Banco Nacional S/A (Dr. Darci Luiz Colombo) e agrava 
do Raul Machado (Dr. Renato Oliveira Gonçalves).Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo. AI-977/83 - relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região, sendo 
agravantes Ivani da Silva e outra (Dra. Maria Cristina Xavier 
Ramos) e agravada Fundação Legião Brasileira de Assistência (Dr. 
José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro o 
Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo. Al-992/83 - relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a. Região, sendo 
agravante Oswaldo Jesus Anteveri (Dr. Hélio Stefani Gherardi ) 
e agravado Bertolo e Cia, Ltda Engenho de Aguardente (Fazenda 
Queiroz) (Dr. Tácito Ribeiro Costa). Foi relator o Exmo.Sr. Mi 
nistro Expedito Amorim, tendo a T.urma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.AI-1005/83 - relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 3a. Região, sendo agravante 
Gilberto Estevam Mateus (Dr. Jorge Estefane Baptista de Oli - 
veira). e agravada Rede Ferroviária Federal S/A (Dra.Joyce Bata 
lha Barroca G. Diotaiuti). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo. AI-1142/83 - relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da la. Região, sendo agravante Casa 
de Saúde e Maternidade Jardim Primavera Ltda (Dr. Carme lo Cora

- to) e agravado Luiz Felipe Marques da Cruz Machado (Dr.Henri 
que Lavoie de Oliveira). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expe 
dito Amorim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. AI-1169/83 - relativo ao agravo de instru - 
mento de despacho do TRT da 3a. Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A (Dra. Sueli Jacintina Silva) e a - 
gravado Evaristo Fernando Carvalho de Souza (Dr. Carlos Victor 
Muzzi). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo . 
AI-6416/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 8a. Região, sendo agravante Vidros Industriais do Pará 
S/A (Dr. Daniel da Silva Pamplona Beltrão) e agravado Eden de 
Oliveira Tavares (Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista. AI-4142/82 - relativo ao agravo ' 
de instrumento de despacho do TRT da 9a. Região, sendo agravan 
te Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. Pedro Castilho) e a- 
gravado Irineu Sielinski (Dr. Cláudio Antonio Ribeiro). Foi re 
lator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, «tendo a 
Turma resolvido, unanimemente,não conhecer do agravo, por inca 
bível na espécie.AI-703/83 - relativo «o agravo de instrumento 
de despacho do TRT da la. Região, sendo agravante Dalva Motta 
dos Santos (Drs José Veras Rodrigues) e agravado Município do 
Rio de Janeiro (Dr. Wilson Jorge Dib). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, não conhecer do agravo, por intempestivo.AI-4185/ 
82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 
la. Região, sendo agravante Antonio Francisco da Silva (Dr.E - 
degar Bernardes) e agravado Paty S/A - Produtos Alimentícios ' 
(Dr. Luiz Otávio Medina Maia). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, negar provimento ao agravo. AI-5054/82 - relativo ao agra 
vo de instrumento de despacho do TRT da 11a. Região, sendo a- 
gravante Estado do Amazonas - SESAU - Hospital Getúlio Vargas 
(Dra. Elzamir da Silva Muniz) e agravados Maria Helena S. da 
Silva, Júlio de O. Rodrigues ,Raimundo de Q. Lopes, Rosalina ' 
Pinheiro Portilho). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Ttei 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo. AI-5178/82 - relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3a.Região,sendo agravante RedeFer 
roviária Federal S/A (Dr.José Pereira Gorgulho) e agravado Jo 
sé da Conceição Pinto e outros(Dr. Geraldo Cezar Franco). Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo . 
AI-5207/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 6a.Região, sendo agravante Silvio das Graças Alves da 
Silva (Dr. Paulo Azevedo) e agravadas Copas Nordeste S/A -Fer 
tilizantes e Defensivos (Dr. Victorino de Brito Vidal). e Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, ünanimemente, negar provimento ao agravo . 
AI-6060/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 4a. Região, sendo agravante Rede Ferroviária Federal S 
/A (Dr. Carlos Eduardo Garccz Baethgcn) c agravado Ubirajara 
Nunes. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, ünanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Al-65^8/82 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da la.Região ,sendo agravante Massa Falida 
de Rádio e TV Rio S/A (Dr.Sérgio Galvão) e agravado Salomão * 
Gandelmann (Dr. Ronaldo Pires da Silva). Foi relator o Exmo .
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Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-397/83 - re­
lativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 5a. Re­
gião, sendo agravante Banco Econômico S/A (Dr. José Maria de 
Souza Andrade) e agravado Álvaro José Santos de Souza (Dr.Fran 
cisco Xavier Madure ira) . Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo. AI-441/83 - relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 10a.Região, sendo agravante 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília TCB (Dr. Bene­
dito Marinho Mello) e agravada Maria Dejanira Brito Pereira ' 
(Dr. Francisco Pedro de Oliveira). Foi relator o Exmo.Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo. AI-517/83 - relativo T 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da la. Região,sen 
do agravante Laurindo Cardoso dos Santos (Dr. Wilson de Aguiar) 
e agravado EMAQ - Engenharia e Máquinas LtdalDr. Cláudio Anto 
nio Lopes). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-616/83 - relativo ao agr&vo de instrumen­
to de despacho do TRT da la. Região, sendo agravante Serviço 
Social da Indústria - SESI - Departamento Regional do Estado 
do Rio de Janeiro (Dr. Ernani Duarte Bastos) e agravado Iri- 
neu Rodrigues dos Santos (Dr. plisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.AI 
756/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da la. Região, sendo agravante Fiat Diesel Brasil S/A (Dr.Mar 
co Antonio Gonçalves Rebello) e agravados Pedro Gonçalves Viei 
ra e outros (Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) . Foi relator 
o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.AI-766/83- 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 2a.Re 
gião, sendo agravante Telecomunicações de S.Paulo S/A- TELESP 
(Dra. Ana Maria José Silva de Alencar) e agravados EduardoGar 
cia e outros (Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento. AI-777/83 - relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 11a. Região , 
sendo agravante Fundação Universidade do Amazonas (Dr. José 
Paiva de Souza Filho) e agravado Francisco de Andrade Leite 
(Dr. Álvaro César de Carvalho). Foi relator o Exmo.Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, negar provimento ao agravo. AI-962/83 - relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do TRT da 4a. Região, sendo 
agravante Sérgio Soares (Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva) e 
agravado Hércules S/A - Fábrica de Talheres (Dra. Harleine Guei 
ros Bernardes Dias). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro OrlancbTei 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.AI-1526/83 - relativo ao agravo de instru 
mento de despacho do TRT da 2a.Região, sendo agravantes Emidio 
Antonio Gaspar e outros (Dr. Oswaldo Pizardo) e agravadacia.Mu­
nicipal de Transportes Coletivos (Dr. José Alberto Couto Ma­
ciel). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-1545/83 - relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do TRT da 2a. Região, sendo agravante George Lengyel Jú­
nior (Dr. S.Riedel de Figueiredo) e agravado S.L. Alves S/A-In 
dústria e Comércio. Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar 
provimento ao agravo. Encerrou-se a Sessão às doze horas,tendo 
sido esgotada a Pauta. E para constar, lavrei a presente ATA 
que vai assinada pelo Exmo.Sr. Ministro Presidente e por mim 
subscrita aos vinte e oito dias do mês de setembro de mil nove 
centos e oitenta e três.

GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente Y

MARIO DE A. P. PIMEMTEL JÜNIOR
Diretor de Secretaria

Dissídios Coletivos

SERVIÇO VE ACÕRVÁOS

RO-PC-35/83. (Ac.TP-1993/S3). 5a. Regéão
Relator: Min. P ratei de Macedo
Recorrentei: SINVICATO VO COMÉRCIO ATACAVISTA VE VROGAS E MEVICAMEN 
TOS VA CIVAVE VE SALVAVOR E SINVICATO VOS EMPREGAVOS ' VENVEVORES E 
VIAJANTES VO COMÉRCIO VOS PROPAGANVISTAS - PROPAGANVISTAS VENVEVORES
E VENVEVORES VE PROVUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTAVO VA BAHIA-SEVEVIPRO. 
Advogados: CaaZoi Alberto da Coita Lino e Pedro Ribeiro Luz.
Recorridoi; OS MESMOS.
Ementa: ViiiZdio Coletivo.
0 Egrégio Tribunal da Bahia, 5a. Região, julgando o preiente diiiZ- 
dio coletivo, aaim decidiu: "Por maioria, julgar procedente, em 
parte, o diaZdio, eitabetecendo ai ctãuiutai como ie seguem: "CLÁU 
SULA la. - Veferidq., para fins de correção e reajustamento sala 
riais, a data-baie em 01.01.82. CLÁUSULA 2a. - Indeferida. CLÁUSULA 
3a. - Veferida a taxa de produtividade no percentuat de seis por 
cento (6%) incidente sobre oi salários corrigidos em 01.01.82. CLÁU 
SULA 4a. - Veferida a abrangência dai cláusulas primeira a terceira 
a todoi oi empregados da categoria, inclusive aos que forem admiti- 

doi após a^data-base. do reajuste da categoria, de conformidade com 
o inciso décimo do Prejutgado 56 do TST. CLÁUSULA 5a. - Veferida a. 
manutenção do quinquênio, corrigindo-se o vator peto percentuat de 
revisão doi iatãrioi. CLÁUSULA 6a. - Ve ferido o pagamento mensal de 
uma ajuda de custo, com natureza indenizatõria, para transporte. do 
empregado da categoria que não se utiliza do transporte próprio ou 
fornecido peto empregador, no vator de um iatãrio-mZnimo regional . 
CLÁUSULA 7a. - Veferida a imtituZção de um seguro obrigatório bene 
ficiando o empregado que efetuar cobranças ou transportar valorei 
do empregador, nos limites estabelecidos no parágrafo primeiro do 
artigo 193 da CLT; CLÁUSULA 8a. - Indeferida. CLÁUSULA 9a. - Indefe 
rida. CLÁUSULA 10a. - Veferida correção automática, nos termos dã 
lei 6. 7 08/79, dai parcelai que, previstas em lei, ião influentes no 
salário. CLÁUSULA 11a. - Veferida a vedação ao empregador de reipon 
iabitizar ou cobrar do empregado da categoria, inctuiive do motoris 
ta-vendedor, oi tZtuloi nao pagos nas épocas própriai, iob a alega 
ção de falta de resistência econômica do cliente. CLÁUSULA 12a. 
Prejudicada. CLÁUSULA 13a. - Veferida ao empregado da categoria o 
direito ãs comino ei iobre ai vendai diretas que realizar, ainda 1 
que em cargo de supervisão e inspiração e gerencia, tomando-se por 
base oi percentuais pagoi a autros vendedores, salvo ie efetuada em 
zona de exclusividade de outro empregado. CLÁUSULA 14a. - Veferidai 
Comissões, para o empregado da categoria, iobre ai vendai porventu 
ra efetuadas em seu território, por outro vendedor ou diretamente T 
peta matriz, filial ou escritório de contato, meimo que ena zona 
de trabalho ieja fixado, tacitamente, ao empregado. CLÁUSULA 15a. - 
Indeferida. CLÁUSULA 16a. - Indeferida. CLÁUSULA 17a. - Veferida , 
na ocorrência de grupo empreiariat econômico, ao empregado que acu 
mutar funções diferentes nai empresas do grupo, o direito a um a 
créscimo salarial correipondente ao que normatmente se paga por uma 
dai funçõei exercidas, desde que em jornada diferente. CLÁUSULA 
18a. - Indeferida. CLÁUSULA 19a. - Indeferida. CLÁUSULA 20a. - Vefe 
rida a responsabilidade do empregador, sempre que o empregado utilZ 
zar veZcutos de sua propriedade para o exercZciq da atividade^empre 
sariat, pelai despesas de manutenção, depreciação e uso do veZcuto, 
bem assim petos danos causados ou sofridos por terceiros, iatvo a 
hipóteie de doto do empregado na cauiaçao do dano, ou ie houver ii 
do acordada a iua reiponiabitidade por culpa. CLÁUSULA 21a. - Vefe­
rida a correção do vator por quilometragem rodada, nai meimai varia 
çõei havidai noi preçoi doi combuitZveii uiado no veZcuto utilizado 
a ierviço do empregador, comideradoi oi valorei fixadoi em diaZ 
dioi anteriorei, para efeito de cálculo do pagamento. CLÁUSULA 22a.- 
Veferida a paga de ocupação da caia do empregado para depõiito de 
moitruãrio ou bem, ou mercadoriai, devendo a área ocupada ier obje 
to de ajuite prévio para eitabetecer tal pagamento. CLAUSULA 23a. - 
Veferida a impoaibitidade do empregador de exigir do empregado ven 
dedor ou propagandiita o porte de mata ou paita de amoitra ^peiandõ 
maii de cinco quiloi. CLÁUSULA 24a. - Veferida a obrigação ã fixa 
ção de critério prévio e uniforme, a ier obiervado peto vendedor , 
quando_o empregador remunerar ieu empregado peto iiitema de prêmio 
produção mediante cotai de vendai ou metai alcançadai. CLÁUSULA 25a. 
- Veferida a eitabilidadeyroviiória ã geitante até ieaenta diai 
apõi a licença previdenciãria. CLÁUSULA 26a. - Indeferida. CLÁUSULA 
27a. - Veferida a obrigação do empregador de comunicação expreaa ' 
da deipedida do empregado, iem a indicação de motivo. CLÁUSULA 28a. 
- Veferida o vator mZnimo de hum mil e oitocentoi cruzeiroi (Cr$... 
1.800,00] para uma diária de viagem. CLÁUSULA 29a. - Indeferida 
CLÁUSULA 30a. - Indeferida. CLÁUSULA 31a. - Indeferida. CLÁUSULA 
32a. - Indeferida. CLÁUSULA 33a. - Indeferida. CLÁUSULA 34a. - Vefe 
rida a obrigação do empregador de, no prazo de até dez (10) diai , 
diligenciar a homologação da reiciião contratual do empregado deipe 
dido. CLÁUSULA 35a. - Indeferida. CLÁUSULA 36a. - Veferida a vedã 
çao da inçluiao do vator correipoqdente ao repouio remunerado mr 
percentuat dai parcelai varx.aven da remuneração, devendo 
o pagamento ier efetuado , em deitaoue . peto
vator integral dai parcelai remuneratóriai devidai ao empregado.CLÁU 
SULA 37a. - Indeferida. CLÁUSULA 38a. - Prejudicada. CLÁUSULA 39a . 
- Veferida a obrigação do empregador ao deiconto aaiitencial de quí 
nhentoi cruzeiroi (Crí 500,00] de cada empregado da categoria, iindZ 
catizado ou não ie não houver o empregado manifeitado a iua opoii 
ção, até dez (10) diai antei do primeiro pagamento reajuitado. CLÁU­
SULA 40a. - Veferida^ em caiO de deicumprimento ~de quaiiquer dai 
ctãuiutai da obrigaçao de fazer o preiente diaZdio, a penatização ' 
com uma multa no vator de doii mil cruzeiroi ]Cr$ 2.000,00] por em 
pregado da categoria, revertendo-ie a multa em favor do empregado T 
prejudicado. CLÁUSULA 41a. - Veferida a o bi ervação do iatãrio norma 
tivo para a categoria na forma do Prejutgado 56 d” TST. - CLÁUSULÁ 
42a. - Veferido ao empregado admitido iatãrio igual ao do empregado 
de menor iatãrio na função, iem o bi ervaçao dai vantagem peüoaii do 
deipedido, na forma do Prejutgado 56 do TST. - CLÁUSULA 43a. - Pre
judicada. , vencidoi, em parte, oi Exm°i _Sn. Juizei Relator, Ne
greiroi Falcão e Carloi Jardim que, na ctãuiuta 3a., deferiam a taxa 
de produtividade no percentuat de cinco e meia. por. cento (5,5), e oi 
ExmCi Sm. Juizei Reviior, Pinho Pedreira e Oiviat.do Pereira que defe 
riam a ctãuiuta 15a. - com a ieguinte redação: "Obrigatoriedade_ do 
pagamento, peto empregador ao propagandiita vendedor, de comiaão de 
trei e meio por cento (3,5) iobre ai cobrançai^ quando efetuadai por 
ele." Recurio interpoito peto Sindicato do Comercio Atacadiita de 
Vrogai e Medicamentoi da Cidade de Satuador ã fli. 143/151, manifei- 
tando inconformidade quanto ãi ctãuiutai: 3a. - Produtividade. 6a. - 
Ajuda de traniporte; 7a. - Adicionai de riico ou ieguro obrigatório. 
13a. - Comiiiõei iobre vendai: 14a. -^Comiiiõei efetuadai em ieu ter 
ritõrio por outro vendedor; 28a. - Viária de viagem; 34a. - Prazo dê 
10 diai para homologação de reiciião do contrato com penalidade ; 
40a. - Multa peto deicumprimento dai obrigaçõei de fazer. Recuno do 
Sindicato doi Empregadoi Vendedorei e Via jantei do Comércio doi Pro 
pagandiitai-Propagandiitai Vendedorei e Vendedorei de Produtoi Farma 
cêuticoi no Eitado da Bahia a fli. 153/163, iniurgindo-iencontra ai 
deciiõei iobre: 1a. - Vata-baie; 4a. - Abrangência dai ctãuiutai 1a., 
2a. - e 3a. - todoi oi empregadoi da categoria; 5a. - Manutenção do 
quinquênio; 27a. - Veipedida com indicação doi motivai; 41a.. - Satã 
rio normativo; CLAUSULAS INVEFERIVAS TOTALMENTE: 2a. - Reajuitamentõ 
complementar de 10i ac INPC; 8a. - Remuneração do iobretempo; 9a.
- Uio do^traje eiporte teve; 15a. - Comiaão de cobrança; 16a. - A 
juite prévio de remuneração e condi õei de trabalho; 18a. - Roteiro' 
e planejamento de viagem com iornad. de 8 horas; 19a. - Pagamento de
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gastos com transporte, hospedagem, alimentação e outros; 26a. - Co
missões; 29a. - Abono de falta; 30a. - Despedida com motivo; 31a. Pa
gamento de taxa nas homologações; 32a. Imunidade ao empregado com 
mais de 12 anos; 33a. - Indenização do empregado que no prazo de 5 
dias deixar de cumprir formalidades e pagamento rescisórios; 35a.
Anotação na Carteira do empregado; 37a. - Estabilidade dirigente sin
dical; 38a. - Revigoramento dai cláusulas tradicionais; 43a. - Manu
tenção de todai ai cláusulas e obrigações dos acordos; Despacho de 
notificação à fls. 164. Impugnação a fls. 162/169, do Sindicato dos 
Empregados, do Sindicato do Comendo Atacadista à fls. 121/122. Pane 
cer do Ministério Público à fls. 176 solicitando imprimento das for
malidades referentes ao pagamento das custas. O r. despacho de fls. 
178, determinou a prevalência do interesse social em termos de dissí
dio coletivo, além do que as custas podem ser pagas a final. A fls. 
179/180, a d. Procuradoria opina sobre o mérito pelo provimento par
cial do recurso do Sindicato e improvimento ao Suscitante.

E o relatório.
VOTO

RECURSO DO SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA PE DROGAS E MEDICAMENTOS 
DA CIDADE PE SALVADOR CLÁUSULA 3a. - PRODUTIVIDADE: Dou provimento 
parcial para adaptar a cláusula à jurisprudencia. O percentual é de 
4%. CLÁUSULA 6a.- AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE Dou provimento pa 
ra excluir a cláusula. CLAUSULÁ 7a. - ADICIONAL DE RISCO OU SEGURO O
BR1GATÕRLO. - Nego provimento a cláusula ê preexistente. CLÁUSULA 
13a. - DIREITO DE COMISSÕES PARA 0 SUPERVISOR. - A matéria está con
tida na Lei 3.207/56. Dou provimento para excluir a cláusula. CLÁUSU
LA 14a. - COMISSÕES POR VENDAS EFETIVADAS, EM TERRITÓRIO DEMARCADO 
POR OUTRO VENDEDOR. - Dou provimento pana excluir a clausula em face 
da Lei 3.207/56. CLÁUSULA 28a. - DIÁRIA PE VIAGEM NUNCA INFERIOR A 
Cr$ 1.800,00. - Dou provimento para excluir de acordo com a jurispru- 
dencia do Pleno. CLÁUSULA 34a. - PRAZO DE 10 DIAS PARA HOMOLOGAÇÁO 
DE RESCISÃO DO CONTRATO, COM PENALIDADE. - Dou provimento para excluir

 a clausula. CLÁUSULA 40a. - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS OBRI
GAÇOES PE FAZER. - Nego provimento. O Regional decidiu de acordo com 
a jurisprudencia deste TST. - RECURSO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS ' 
VENDEDORES E VIAJANTES DO_ COMÉRCIO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS 
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DA BAHIA 
- SEVEVIPRO. - CLÁUSULAS PARCIALMENTE DEFERIDAS 1a. DATA-BASE. 
Nego provimento. O regional decidiu conforme o art. 4° da Lei 6. 708/ 
79. 4a. - ABRANGÊNCIA DAS CLÁUSULAS. - 1a. - (data-base), 2a. - (rea 
justamento complementar de 10% sobre salário vigentes em 01.01.81 
além da correçao conforme o INPC) e 3a. - (Produtividade em 5,5%)--- ’.
Nego provimento face ao desamparo legal. 5a. - MANUTENÇÃO DOS QUINQ

UENIOS Nego provimento. O v. aresto regional está conforme a juris
prudencia. 27a. - DESPEDIDA COM INDICAÇÃO DOS MOTIVOS Nego provimen 
to, mantendo o v. aresto regional. 41a. - SALÁRIO NORMATIVO Dou pro
vimento parcial pana ajustar a cláusula com a Instrução nº 01 deste 
TST. - CLÁUSULAS INDEFERIDAS TOTALMENTE 2a. - REAJUSTE DE 10% ACIMA 
DO INPC Nego provimento. O v. aresto regional decidiu conforme a ju 
risprudencia. 8a.- REMUNERAÇÃO DO SOBRETEMPO Nego provimento, pois 
hã legislação específica sobre o assunto._9ã. - USO DO TRAJE ESPORTE 
LEVE Nego provimento para manter a decisão regional. Trata-se de 
obrigação não prevista no direito material. 15a. COMISSÓES SOBRE CO 
BRANÇAS Nego provimento face à Lei 3. 207/56. 16a. AJUStE PRÉVIO DÁ 
REMUNERAÇÃO E CONDIÇÕES DO TRABALHO. - Nego provimento. Sem respaldo 
legal a pretensão. 8a. - ROTEIRO E  PLANEJAMENTO DE VIAGENS QUE NÃO 
EXCEDAM A JORNADA PE 8 HORAS. - Nego provimento. À sentença normativa
 do Poder Judiciário, e vedado interferir direta ou indiretamente 

dentro da organização das empresas. 19a. - PAGAMENTO COM GASTOS EM 
TRANSPORTES, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E OUTROS. - Nego provimento. Á 
matéria tem legislação propria. Tais despesas são inerentes ao con 
trato com referência aos trabalhos exercidos fona da matriz. 26a. - 
DEMONSTRATIVO PE PRÉMIOS E COMISSÕES Dou provimento parcial. O em 
pregador devera fornecer o demonstrativo mensal dos negócios conclui
dos, do qual constarão o número dos pedidos e faturas correspondentes 
29a. - ABONO PE FALTAS Nego provimento para manter a decisão regio
nal que esta conforme a jurisprudencia deite Egrégio Pleno. 30a. - 
ATO DE DESPEDIDA ESPECIFICANDO OS MOTIVOS. - Nego provimento, con 
forme julgamento anterior da cláusula. 31a. - PAGAMENTO PE TAXAS NAS 
HOMOLOGAÇÕES E RESCISÕES. - Nego provimento. A Justiça do Trabalho 
nao tem a faculdade de criar tributos. - 32a. - IMUNIDADE AOS EMPRE
GADOS COM MAIS PE 12 ANOS. - Nego provimento face ao desamparo le
gal. 33a. - INDENIZAÇÃO PO EMPREGADOR QUE NO PRAZO PE 5 PIAS DEIXAR 
DE CUMPRIR FORMALIDADES E PAGAMENTOS RESCISÓRIOS. - Dou provimento

em parte, para adaptar a clausula a jurisprudencia. 35a. - ANOTAÇAO 
PE TRABALHO Nego provimento para manter o v. aresto re

gional, que decidiu de acordo com a legislação pertinente ao assunto. 
37a. -  ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL Nego provimento face 

ao art. 543 da CLT- 38a. - REVJGORáUENTO VAS CLÁUSULAS TRAD1CJONAIS. 
u p ovxmento em pante pana detenminan a ieguinte nedaçao-. "A vigen 

A d a du*-dão de doze meiei, a contan de 01.01.82"7
„a'. ~ MANUTENÇÃO PE TOPAS AS CLÃUSULAS E OBRIGAÇÕES POS ACORPOS. - 
Pnej ud-ccada face ao julgamento "de cláusula---------- 1-------------------------

ISTO POSTO.
7 p„, o6 táMit^oi do Tnibunal Supenion do

lho I- Rccuaío do Sxndxcato iuicxtado: 1- dan-lhe pnovimento 
aumento deconnente da pnodutividade, 

tnoi tliann.H uA’- v^doi 0 * ^o.elentZnimoi Senhonei 
rlfJ/o tf;?, f °^ando Teixeina da Coita; b)
C<_. LIX-A. d C-Cdd-Ó ILÍd 6a. “ [SPXÍií I h o f 11 nn . .
doi Oi ExcelentZiiimoi tnamponte

Tnaba 
pán 

pana 
MinZó 

ex
doi Oi ExcelentJxAL^Ã ’ ^-dativa a ajuda tnamponte, venci
Hélio Roaafn oi Senhonei Mnnmtnoi Onlando Teixeina da Coita,
excluin a Lamanca, Alvei de Almeida e João Wagnen; c
comiiiãeA / í- L Tenceina], que imtitui dineito ãi
cão no ’n ° ^i^Dcadai ai vendai em cangoi de iupenviião, ínipe
vei de Alm^rlna' ;Víníndoi E^elentlnimoi Senhonei Minütnoi Al 
manco Ua.0nen, Onlando Teixeina da Coita, Antonio Lã

^^^to; d) ^excluin a clauiula 14a. - (Decima Quanta] 7 
que neconhece o dnexto ai comiaoei iobne vendai efetuadai pon ou 
tnem no tennxtonxo do vendedon, meimo quando tãcita a eitipulação dã 
zona de tnabalho vencxdoi o» Excelentlaimoi Senhonei Miniitnoi On 
tando Te.-exe^sta da Coòta, He.£í.o Regato, Ántoní.0 Lamanca, João Wagne.A. 
q, de. Mmelda; e) excíuvi a ctãa^ata 28a. - (VÁ.gãólma Oitava)
que fixa em Cnt 1.800,00 (um mil e oitocentoi cnuzeinoi] o valon mí 
nimo da diãnia de viagem, vencidoi oi Excelentlaimoi Senhonei Minii 
tnoi Onlando Teixeina da Coita, Antonio Lamanca, Alvei de Almeida 
João Uagnen a Hélio Regato; ií) excluin a cláusula 34a. - (Tnigéiima

Quanta], que eitipula o pnazo de 10 (dez] diai, apoi o deiligamento, 
pana a empneia diligencian a homologação da neiciião contnatual, ven 
cidoi oi Excelentliiimoi Senhonei Miniitnoi Hélio Regato, João Vag^ 
nen e Alvei de Almeida; 2 - negan pnovimento ao neitante do necumo: 
a) vencidoi oi Excelentlaimoi Senhonei Miniitnoi Expedito Amonim , 
Pnatei de Macedo, Ranon Banboia e Nelion Tagajõi, quanto ã cláusula 

a" Z ^y-tima], que tnata do ieguno obnigatonio; b] vencido o Exce 
lentxiiimo Senhon Miniitno Nelion Tapajõi, no atinente ã cláusula 
40a^ IQuadnagéiima], que inititui multa pelo deicumpnimento dai obni 
gaçõe.i de fazen. II - Recumo do Sindicato iuicitante: 1- dan-lhe x 
pnovimento pancial pana: a) conceden a clauiula 41a. - (Quadnagéiima 
Pnimeina], noi ieguintei tenmoi: "Salanio Nonmativo, na fonma da Ini 
tnuçao Nonmativa numeno I (Iium), na baie de 1/6 (um iexto] da úlil 
ma conneçao iemeitnal, pelo faton 1.0, maii 1/12 (um doze avoi) dõ 
aumento deconnente da pnodutividade, a incidinem iobne o ialãnio ml 
nimo vigente na data ‘da pnopoiituna do dialdio, unanimemente; b) ãê 
fenin a cláusula^26a. - (Vigéiima Sexta], com a ieguinte nedação: "V 
empnegadon devenã fonnecen ao empnegado demomtnativo memal doi ne 
gocioi concluldoi, do qual conitanão oi númenoi doi pedidoi e dai fã 
tunai conneipondentei", vencidoi oi Excelentlaimoi Senhonei Minii 
tnoi Expedito Amonim, Pnatei de^Macedo, Mozant Victon Ruaomano é 
Nelion Tapajõi; c) defenin a cláusula 33a. (Tnigéiima Tenceina], com 
a ieguinte nedação: Multa pelo não pagamento dai venbai neiciiõniai 
ate o 109 (décimo] dia iubiequente ao afaitamento definitivo do em 
pnegado, pon dia de atnaio^ no valon equivalente ao ialãnio diãnio, 
de.ide que a netandamento nao deconna de culpa do tnabalhadon, ven 
cidoi oi Excelentlaimoi Senhonei Miniitnoi Nelion Tapajõi e Mozaní 
Victon Ruaomano; d] ^imtituin a cláusula 38a. - (Tnigéiima Oitava] 
com a ieguinte nedação: "A vigência deita ientença tenã a dunação 
de 12 (doze) meiei, a contan de 1/1/82 (pnimeino de janeino de um 
mil novecentoi e oitenta e doii]", vencidoi oi Excelentlaimoi Se 
nhonei Miniitnoi Expedito Amonim, Pnatei de Macedo, Mozant Victon 
Ruaomano e Ranon Banboia; 2a. negan pnovimento ao neitante do ne 
camo: a) vencidoi oi Excelentlaimoi Senhonei Miniitnoi Onlando 
Teixeina da Coita^ Hélio Regato, João Wagnen e Antonio Lamanca, ne 
lativamente ãi clauiulai 8a. - (oitava) e 16a. (Décima Sexta], que 
tnatam, nupectivamente: da obnigação do empnegadon nemunenan o io^ 
bnetempo de tnabalho, quando pnomoven a fiicalização ou iupenviião 
oitemíva ao empnegado em ienviço extenno; e do ajuite pnévio dai 
condiçoei ialaniaii; b) vencidoi oi ExcelentZiiimoi Senhonei Minii­
tnoi Alvei de Almeida, João Uagnen, Onlando Teixeina da Coita, Hé 
lio Regato, e Antonio Lamanca, no tocante ãi cláusulai 9a. (Nona) 7 
15a. - (Décima Quinta), 18a. - (Decima Oitava) e 19a. - (Décima N<o 
na), que vemarn iobne: o tipo de noupa que o empnegado deve uian ; 
o dineito ã comiaao de cobnança, o honanio de tnabalho doi viajan 
tei; e ai deipeiai do empnegado em viagem; c) vencido o Excelentx.i~ 
iimo Senhon Miniitno Antonio Lamanca, quanto ã cláusula 29a. - (Vi- 
geiima Nona)^ conceaiva de abono de faltai ao empnegado eitudante, 
pana pneitação de pnovai eicolanei: d) vencidoi oi ExcelentZiiimoi 
Senhonei Miniitnoi Alvei de Almeida, Joao Uagnen e Hélio Regato, no 
que tange ã cláusula 35a. - (Tnigéiima Quinta), que inititui multa 
pela netenção da canteina de tnabalho do empnegado deipedido; e)ven 
eido o Excelentxaimo Senhon Miniitno Alvei de Almeida, quanto ã 
cláusula 37a. (Tnigéiima Sétima), que cuida do abono de ponto, pana 
o empnega.do dinigente iindical; ,{) vencidoi oi ExcelentZiiimoi Se 
nhonei Miniitnoi Alvei de Almeida' e João Uagnen, no que ie nefené 
a cláusula 43a.~(Quadnagéiima Tenceina), que detenmina fiquem manti 
da.i todai ai clauiulai e obnigaçoei doi acondoi, convençõei e diaZ 
dioi coletivoi antenionei ao pneiente; g) unanimemente noi demaii 
item.

BnaiZlia, 30 de junho de 1983

COQUEUO COSTA - Vice-Pneiidente no exencZcio da 
Pneiidência.

MARCO AURÉLIO PRATES PE MACEPO - Relaton

Ciente: NORMA AUGUSTO PINTO - Pnoeunadon


